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EXTRATO DE OFERTA PÚBLICA DE TECNOLOGIA – 01/2024 

LICENCIAMENTO COM EXCLUSIVIDADE DO DIREITO DE USO E EXPLORAÇÃO 

PUBLICADO EM 30/12/2024 – OFERTA ABERTA ATÉ 31/01/2025 

REGISTROS DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NO INPI: BR 51 2023 001382 0, BR 51 2023 001381 1 e BR 51 
2024 002710 6. 
TITULARES: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS E SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, DA TECNOLOGIA E DA 
INOVACAO  - SECTI/AL 
 

TÍTULO: USO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR ABAIXO LISTADOS: 

O QUE É 

Programa de Computador registrado sob o n° BR 51 2023 001382 0. O sistema de cadastro CRIA tem como 

propósito registrar as famílias interessadas em se tomar beneficiárias da política de assistência social CRIA, 

uma iniciativa que dá ajuda financeira para gestantes e mães de crianças de até 06 anos de idade, no estado 

de Alagoas. O sistema também registra dados de avaliações gestacionais, nutricionais e acompanhamento 

vacinal das crianças. 

Programa de Computador registrado sob o n° BR 51 2023 001381 1. Plataforma que concentra cursos para 

formação tecnológica e também contém oferta de oportunidades de mercado na área de tecnologia da 

informação para pessoas residentes no estado de Alagoas. Na plataforma é possível encontrar as seguintes 

iniciativas: i) OxeTech Lab, que oferece cursos de tecnologia da informação e inovação nas modalidades 

remotas e presenciais; ii) OxeDin, onde empresas do estado podem oferecer oportunidades de trabalho; iii) 

OxeTech Work, onde o governo de Alagoas faz parcerias com empresas do estado para financiar estágios 

remunerados, contribuindo na formação de pessoas em áreas de tecnologia da informação.  

Programa de Computador registrado sob o n° BR 51 2024 002710 6. O observatório de turismo do estado de 

Alagoas trata-se de uma ferramenta que unirá todas as informações do trade turístico de Alagoas, tornando 

muito mais fácil, transparente e prático o acesso às informações. Para o turista, é possível selecionar regiões, 

cidades e os assuntos sobre o qual a pessoa deseja obter informações. Para a secretaria de turismo, o sistema 

condensa diversas bases de dados, podendo ser alimentado com novos dados e gera relatórios por meio de 

modernos dashboards. 

 

MODALIDADE DE OFERTA 

Contrato de licenciamento de uso e exploração comercial com cláusula de exclusividade. 

CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DA PROPOSTA 

- Tempo de atuação na atividade econômica relacionada ao objeto do Extrato; 

- Corpo técnico especializado e com experiência em desenvolvimento de programas compatíveis, em 

características, técnicas e tecnologias, com o ofertado; 

- Ser microempresa ou empresa de pequeno porte; 

- Demonstração de conhecimento na área pelos membros da empresa; 
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- Tempo para desenvolvimento e início da comercialização; 

- Tempo do contrato; 

- Percentual de royalties a ser destinado à UFAL. 

 

IMPORTANTE: (1) As manifestações de interesse na tecnologia (Anexo 3) não devem ser acompanhadas de 

proposta referente a nenhum dos critérios de escolha da melhor proposta, sob pena de desclassificação do 

manifestante. Essas informações serão recebidas na segunda etapa do processo, após o decurso do prazo de 

vigência para manifestação de interesse. No caso de recebimento de apenas uma proposta, as negociações serão 

iniciadas imediatamente após o decurso do prazo de entrega da melhor proposta.  

(2) Toda e qualquer atualização, melhoria, aprimoramento e afins que forem realizados no Programa de 

Computador aqui licenciado deverá necessariamente ser disponibilizada aos titulares da tecnologia. 

(3) A contratação dependerá da situação legal da empresa, conforme disposto na Lei 8.666/93. 

(4) Os interessados devem listar, nas documentações submetidas vinculadas a este Extrato, qual(ais) tecnologias 

têm interesse. 

As propostas devem ser encaminhadas para inovacao@propep.ufal.br 
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